
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROIETO DE EMENDA MODIFICATIVA AO
PROJETO DE LEI N° 26/2014 DO EXECUTIVO.

Dê-se a súmula do Projeto de Lei n° 26/2014 do Executivo Municipal a seguinte 

redação:

"Súmula: Introduz alterações na Lei Municipal 1.585, de 26/11/2008 e dá 

outras providências."

Dê-se ao Art. Io do Projeto de Lei n° 26/2014 do Executivo Municipal a seguinte 

redação:

"Art. Io O título da Seção I do Capítulo VI e o Art. 10 da Lei Municipal n° 

1.522/2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"SEÇAO l
DA DIRETORIA MUNICIPAL DE OBRAS

Art. 10. A Diretoria Municipal de Obras é o órgão encarregado de elaborar, aprovar, 
executar e fiscalizar os projetos referentes à construção e conservação de estradas 

municipais e vias urbanas; a execução de obras dos parques, praças e jardins públicos, 
tendo em vista a estética urbana; a pavimentação de ruas e avenidas; além de executar 
atividades relativas ao desenvolvimento dos serviços de trânsito e sistema viário, 
drenagem urbana, e iluminação pública. (NR)

I - Diretoria Municipal de Obras é formada pelos seguintes cargos de 

Assessoramento:

a) Cargo em Confiança 

a.l - 01 (um) Gerência de Obras e serviços.

a.2 - 01 (um) Encarregado de Serviços.
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b) Cargo em Função Gratificada

b.í - 07 (um) Encarregado de Serviços 

b.2 - 07 (um) Assessor Técnico - Administrativo (NR).

II - Gerência de Obu , Sennç0s: À Gerêncin de Obms e Serviços compete-licenciar
obZ VaT ' hCenCmr Pr°jet0S ^ f’arcelament0 d° eMorar os projetos de 
ob as publicas, instruir os pedidos de alvarás, fiscalizando o cumprimento d Z do
Plano Dmetor, Código de Edificações e Código de Posturas, Lei de Uso e Ocupado de

coletivo' d 7tm Urbnn°' ^ atiVÍdadeS Wltadas ao trãnsü0 e transporte
coletivo, desenvolver o cadastro técnico e banco de dados, promover a capta So l
ecursos e n prestaçao de contas e prestar assessoria a conselhos municipais
ZVe7JenZ SOlldarÍamente >Unt0 com “ administração em atos de omissão e 
irregular idades no que se refere ao setor. (NR)

ras e

aos contribuintes r . . assuntos protocolizados; comunicar
^ Profissl°nais sobre irregularidades constatadas 

tranntaçao nas diretorias; controlar o em expedientes em
aprovação; coordenar o fluxo das correspZZciaZífil^T^ ^

coZT m!eTl“Ça0 6 medidas “dmnistrativas; elaborar relatórios 
competência da diretoria; executar outras tarefas correlatas; (NR)

sugerir 
periódicos de

b) Licenciamento urbano: Compete coordenar 

legislação edihcia, urbanística c manter atualizada a coletânea da
Z^rLZateF 6 8Cm ° SÍStema mUnÍCÍP"1 ^ TpiZ

áreas eZ ar aulTT "T* & 6 SWflS ^ planilhas de

(NR)

c) Controle do licenciamento de obras: Projetos de licenciamento de edificações 
reformas e demolições; visar planilhas de área; sugerir alterações 

municipal; instruir estudos de viabilidade; prestar informações 

executar outras tarefas correlatas; (NR)

suas 

legislação 
(i profissionais;

na
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d) Controle do hcenaamento de solo Projetos de licenciamento e parcelamento do solo
diferentes fases; sugerir alterações na legislação municipal; instruir estudos

de inabilidade; prestar informações a contribuintes e profissionais; executar outras 

tarefas correlatas; (NR)

em suas

e) Assessoria. , . superior de projetos: Elaboração dos projetos de obras próprias do 
Município; instruir pedidos de compras no que se refere o orçamento, memorial 
descritivo, cronograma físico financeiro e ART; assessorar 
de avaliação de imóveis; instruir estudos de 

diferentes órgãos da administração municipal 
correlatas; (NR)

na elaboração dos laudos 
viabilidade; prestar orientação 

e contribuinte; executar outras tarefas
aos

i Itime tncos, instruir expedientes de numeração, alinhamento 

outras tarefas correlatas; (NR)

g) Fiscalização de obras: Fiscalização do cumprimento da legislação municipal

PosZaTe demZ56 ^ 7 ^ ^ ^ Código de
Posturas e demais disposições legais complementares; exercer o poder de polícia- 
elaborar relatonos das diligências efetuadas; sugerir alterações na legislação e Lidas 

administrativas para o aperfeiçoamento da qualidade de vida da população e para a
trabalho; fornecer informações cadastrais para a diretoria de 

planejamento efinanças; executar outras tarefas correlatas; (NR)

e nivelamento; executar

melhoria no

h) Serviço de habite-se: Realizar . 
habite-se, instruindo os expedientes sobre 

caita de habitação; notificar formalmente 
pedido de habite-se, informando as ir 

cadastrais à Diretoria Planejamento e 

das construções concluídas 
alterações

serviços de vistoria em obras com solicitação de 
as condições de fornecimento da respectiva 
o contnbuinte quando do indeferimento do 

regularidades constatadas; fornecer informações 

Finanças, objetivando o lançamento ex-ofício
. . , _ * ninda sem n competente carta de habitação; sugerir
legislação e medidas administrativas; 

cartográficas e executar outras tarefas correlatas; (NR)
na

processar as informações

i) Controle viário dom ■■■ mUnÍCÍpÍO:Coordemremanter abalizada a estrutura viária do
Município; realizar estudos para a melhoria da estrutura viária do MuniZ Zvor
veíZfZZTà e m eStmtT V,Ma' Para melh°mr°fl'‘*° * deslocaLntL
trãZZ PreClaÇa° reSpeCtÍW Consdho MunidV«l alterações de

e transporte coletivo; coordenar a sinalização de trânsito e dos logradouros
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municipais; coordenar a fiscalização do trânsito;
executar outras tarefas correlatas;(NR)

j Tf; Plmeiament0 e viaMidade * obras públicas: Coordenar o estudo
dc viabilidade de obras a serem implantadas no município visando ao atendimento de
projetos aprovados em parcena com empresas privadas, a implantação das mesmas 
no complexo industrial ou em outras áreas do município, atendendo ao programa de 

geraçao de empregos e outros; participar da elaboração do Orçamento, particip 
e aboraçao do Plano Plunanual; executar outras atividades correlatas; (NR)

k) Controle de iluminação pública: Manter o sistema de iluminação pública
ZTZas0 TrTPW: aC°mPanhar °S ^ de rep°SÍÇÍÍ0 de lãmV^s, cjuando 
l ' defeituosas °u gradas; emitir relatórios, executar a manutenção em
seTcos TTPülS COm° PraÇaS' 8ÍnáSÍ°S' VrM0S' bem COm° adaPtar e mstalar
emços de iluminação em eventos do município; manter em perfeito estado de

ar da

nos meios

IdTas obZ d mfrT de W e Coordenar o gerenciamento de 

todas as tiras de mfraestrutura, como manutenção, construção de pavilhões
üunnnaçao, sistemas de água e esgoto, acessos e calçadas, bem como arborização e
embelezamento, essenciais para o desenvolvimento de atividades de grande porte
feiras, exposições, eventos artísticos e desportivos; controlar como

o acesso dos usuários;
sodoshens P'Micos conforme calendário oficial 

município; executar outras atividades correlatas; (NR)

m)Área de drenagem urbana e vias públicas: Coordenar 

de drenagem no município, avaliar as necessidades e

agendar com empresas e entidades 
de eventos do

o u

o gerenciamento do sistema

ZTcr^Zd redSS ^ eSg0t° PlUVÍal; deSemolver demais ZZZTsTsíneaZnto
T V Í 6 ÍnterÍ°r d° mUnÍdpi°l Ocular junto a outros órgZ de 
saneamento o desenvolvimento das atividades do setor; orientar e fisJizar os 

rabalhos executados pelos servidores; executar outras tarefas correlatas; (NR)

u) Fiscalização, construção e , 
das construções, reconstruções,

manutenção de obras públicas: Coordenar a fiscalização 

... reparos e ampliações dos imóveis pertencentes ao
predTmTdeZ lS ^ ^ « d^ção de
^ clmlcJlier construção determinada pela Prefeitura-
periodicamente, as obras em andamento, de execução direta inspecionar, 

ou contratada por
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terCe!r0S' m^ter lastro atualizado das construções, reconstruções, reparos, 
ampliações e demohçoes autorizadas; executar outras atividades correlatas; (NR)

o) Controle do sistema viário do 
infraestrutura existentes

município: Coordenar todas as obras de
_ n serem laçadas com a devida avaliação no Plano

Diretor do Município; coordenar os serviços de abertura, 
de ruas

ou

pavimentação ou consertos
e avenidas realizadas pela Engenharia do Município' 

atividades correlatas; (NR) executar outras

Phnetensrl “P"° * ^ £ aVenÍdas: ^orar,
plane are fiscalizar os serviços de recapeamento de vias e avenidas, no perímetro
urbano, bem como no interior do município; executar outras tarefas correlatas; (NR)

trabalho da habitação-r < :r
q) Ap0i0 dos de habitação popular: Desenvolver o
popular, exercendo o

IIIcumvnZn n d i f ^ ^ ^ * “0S'
cumprimento de tarefas e projetos destinados a obras e serviços previamente

Pfer lejnmentos- Zelar Pd° Patrimônio público. Cuidar de equipamentos matérias e 
f mentas pertencentes ao patrimônio público. Zelar pela qualidade das obras e 
sennços executados, podendo ser responsabilizado pelos ZjuíL aos co^ol

ao

Paragrafo único. Os responsáveis pela Diretoria Mu 

assessoramento terão responsabilidade solidária

TZlmdeTrZ e CUmprmmt0 da Lei n * do Plano Diretor, lei n°
Solo 11 h r ^ ^ 0CUma0 * soI° urbano- lei ° 2-522/OS Lei de Parcelamento de 
Solo Urbano, Lei n°. 1.520/08 Lei de Sistema Viário Lei n° 1 523/08 CóT 7

sr “ - ’■hw

nicipal de Obras e seus órgãos de 

administração nos casos decorn a

Dê-se ao Art. 2“ do Projeto de Lei n” 
redação: 26/2014 do Executivo Municipal a seguinte
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'ÚZZZXZS?? " ™™ÇAO ESPECIFICA", *
10 A. P ' 2/2008'Passaavlgorar acrescido da Seção I-Ae do Art.

"SEÇÃO I-A
DA DIRETORIA MUNICIPAL DE V1AÇÃO

Art. 10-A. Ac , . D,retoníl Municipal Viação é o órgão encarregado de promover
erviços relatwos a abertura de logradouros públicos; execução de drenagens abertura 

e implantaçao de vias urbanas e rurais; A execução ou consent Jo Z eZZ 

municipais, readequaçao, cascalhamento e manutenção das caixas de retenção de ág

. . J rums; 0 andamento da guarda, manutenção e uso dos
q upamentos rodoviários; Gerenciar a guarda, manutenção e uso dos equipamentos 

rodoviários; Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo chefe do 

ode r Executwo, no âmbito de sua área de atuação. (NR)

uae pontes das estradas

I Diretoria Municipal de Viação é formada pelos 
Assessoramento: seguintes cargos de

a) Cargo em Confiança

n.1 - 01 (um) Gerência de Viação.

01 (um) Encarregado de Serviços Urbanos 

01 (um) Encarregado de Serviços Rurais- Distrito de Santa Bárbara 

01 (um) Encarregado de Serviços Rurais- Distrito de Jacutinga

01 (um) Encarregado de Serviços Rurais- Distrito de Alto Porã

b) Cargo em Função Gratificada

- 01 (um) Encarregado de Serviços (NR)

a.2 -

a.3 -

a.4 -

a.5 -

a.l

II- Gerência de Viação:^ A Gerência Municipal de Viação é o órgão encarregado de 

executa? a conservação de estradas... . municipais, readequação, cascalhamento,
manutenção de caixas de retenção de água, abaulamento de 
através de manutenção das ruas; a abertura de 
do município em conjunto com o

estrada e vias urbanas 
artérias e logradouros públicos 

departamento de obras. Manutenção de pontes e
novas

6
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bueiros; o responsável pela Gerência de Viação responderá solidariamente 

administração em atos de omissão e irregularidades no que se refere ao setor.

a) Área de drenagem urbana e vias públicas: Coordenar 

de drenagem no
cidade e no interior do

com a

o gerenciamento do sistema
município, desenvolver demais atividades de saneamento básico 

nwnicipio; articular junto a outros órgãos de saneamento o 
desenvolvimento das atividades do setor; orientar e fiscalizar os trabalhos executados 

pdos senadores; executar outras tarefas correlatas;

na

b) Camhzaçao: Colaborar na preservação e defesa do meio ambiente no município; 

orientar e fiscalizar os trabalhos executados pelos servidores, construir, reformar ou
ampliar mas de passe,o em vias de acesso, junto a prédios ou áreas de lazer; executar 

outras tarefas correlatas;

c) Controle e manutenção de vias não pavimentadas: Executar a abertura e
manutenção de vias nao pavimentada no perímetro urbano, bem como no interior do
município; controlar os serviços e distribuição de material das obras; executar outras 
tarefas correlatas;

d) Controle de abastecimento e oficinas: Controlar 

combustíveis e as operações de abastecimento ,
municipalidade, zelar pela limpeza dos veículos, máquinas e equipamentos; fiscalizar 

os serviços realizados na oficina do parque de máquinas, conferindo 

serviços terceirizados; executar outras tarefas correlatas. (NR)

o estoque de lubrificantes e 
e lubrificação em todos os veículos da

e atestando os

II - Encarregado de Serviços Urbanos: Coordenar equipes de trabalhos, destinado 

cumprimento de tarefas e projetos destinados a obras e serviços previamente
planejamentos. Zelar pelo patrimônio público. Cuidar de equipamentos, matérias 

veículos e ferramentas pertencentes 
obras e

ao

patrimônio público. Zelar pela qualidade das 
serviços executados, podendo ser responsabilizado pelos prejuízos aos cofres 

públicos na Zona Urbana. (NR)

ao

sennços previamente planejamentos. Zelar pelo patrimônio público 

equipamentos, matérias, veículos e ferramentas pertencentes ao patrimônio público 
e ar pela qualidade das obras e serviços executados, podendo ser responsabilizado 

pelos prejuízos aos cofres públicos na Zona Rural, Distrito de Santa Bárbara. (NR)

Cuidar de

7
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IV - Encarregado de Serviços Rurais 

trabalhos, destinado
Distrito de Jacutinga: Coordenar equipes de 

no cumprimento de tarefas e projetos destinados 
serviços prevmmente planejamentos. Zelar pelo patrimônio público 

equipamentos, matérias, veículos e ferramentas pertencentes 
Zelar pela qualidade das obras e 

pelos prejuízos aos cofres públicos

a obras e
Cuidar de 

patrimônio público, 
serviços executados, podendo ser responsabilizado 

Zona Rural, Distrito de jacutinga.

ao

na

V - Encarregado de Serviços Rurais - 
trabalhos, destinado

Distrito de Alto Porã: Coordenar equipes de 
cumprimento de tarefas e projetos destinados a obras e 

serviços prevmmente planejamentos. Zelar pelo patrimônio público, 
equipamentos, matérias, veículos e ferramentas pertencentes 
Zelar pela qualidade das obras e

ao

Cuidar de
patrimônio público.

. , senuços executados, podendo ser responsabilizado
pelos prejuízos aos cofres públicos na Zona Rural, Distrito de Alto Porã."

ao

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar n° 95, de 262/1998, discipli 
a consolidação das leis, conforme determi 
Federal, e

elaboração, a redação, a alteração e 

na o parágrafo único do art. 59 da Constituição 
estabelece normas para a consolidação dos atos normativos q

ma a

ue menciona.
As leis destinam-se a disciplinar uma variedade imensa de situações. Daí o parecer

vistaTf r qUe °aIeSÍSlad0r redÍ'a 35 leis denh-° ^ um espírito de sistema, tendo 

ista nao so a coerencia e harmonia interna de ;
adequada inserção no sistema jurídico como um todo.

em
suas disposições, mas também a sua

«o « uma característica da
iurtÍc, .a' 0» exigências mini™,

gurança jurídica, na medida em que impedem uma ruptura arbitrária 
sistemática consagrada na aplicação do direito.

A legitimidade

de
com a

propositura do referido projeto, por parte do Executivo 
encontra respaldo no art, 67, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal.

na

8
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O projeto de lei em apreço, entretanto, não traz qualquer menção à quais 

Secretarias.8 d°S' ^ 30 aneX0' as das novas

Tal redação, conforme elucida
parecer sobre a matéria, "compromete a integralidade do texto dn Lei 1.585^008^1'p^e 

mr a ensejar arguição de inconstitucionalidade do PL 26A4, por violação 
Constituição Federal, e aos requisitos contidos no art. 
pugnando parecer, pela alternativa de rejeição 
substituto, apresentando respectiva sugestão.

ao art. 56, par. un. da 
12 da Lei Complementar Federal 95/1998", 

ao projeto ou a propositura de projeto

A Comissão, entretanto, optou por utilizar-se da segunda alternativa 

az-se nnster o acolhimento da presente Emenda ao Projeto de Lei 26/2014, pela
ga idade da sua redaçao, em cumprimentos as normas técnicas e constitucionais 

existentes, visando uma melhor compreensão do leitor.

portanto.

Solicitamos, portanto, que sejam atribuídas às alterações apresentadas p 

correta redação da normativa.

Plenário Vereador Pedro Goedert,

ara a fiel e

aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil equatorze.

on
Relator

#

/

JVdir Maciel 
'residente
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